
Art. 942 do CPC - Julgamento estendido 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
JULGAMENTO ESTENDIDO. SUSTENTAÇÃO ORAL. INDEFERIMENTO. ART. 
942 DO CPC. VIOLAÇÃO. 

1. Na hipótese de julgamento estendido (art. 942 do CPC), deve ser 
possibilitado aos advogados a realização de sustentação oral perante a 
nova composição da turma julgadora, sob pena de nulidade. 

2. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp 1.922.455/TO, relator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª 
turma, julgado em 24/6/24, DJe de 26/6/24.) 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIGIR CONTAS. DECISÃO QUE JULGA 
PROCEDENTE, TOTAL OU PARCIALMENTE, A PRIMEIRA FASE DA AÇÃO. 
NATUREZA JURÍDICA MERITÓRIA. CABIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO COM BASE NO ART. 1.015, II, DO CPC. JULGAMENTO DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REFORMA POR MAIORIA DE VOTOS. 
APLICABILIDADE DA TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DE COLEGIADO. 
REQUISITOS PRESENTES. REFORMA DA DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE O MÉRITO. VINCULAÇÃO APENAS AO ART. 356 DO CPC. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA NO SENTIDO DE SER 
CABÍVEL O JULGAMENTO ESTENDIDO QUANDO HOUVER REFORMA, POR 
MAIORIA, DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE VERSAR SOBRE O MÉRITO 
DO PROCESSO. NULIDADE DO JULGAMENTO CONFIGURADA. EXAME 
DAS DEMAIS QUESTÕES DEVOLVIDAS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 
REGRA DO ART. 942, § 2º, DO CPC. 

1- Ação proposta em 29/05/2020. Recurso especial interposto em 9/5/23 e 
atribuído à Relatora em 30/10/23. 

2- Os propósitos recursais consistem em definir: (i) se seria aplicável à 
hipótese a técnica de julgamento estendido prevista no art. 942, § 3º, II, do 
CPC, na hipótese de parcial provimento a agravo de instrumento contra 
decisão que julgou a primeira fase da ação de exigir contas; (ii) se o ato do 
juiz que encerra a primeira fase da ação de exigir contas é sentença 
impugnável por apelação ou decisão parcial de mérito impugnável por 
agravo de instrumento; 

(iii) se teria havido abuso na gestão dos bens da criança que justificasse a 
condenação à prestação de contas; e (iv) se houve condenação apenas da 



recorrente ao pagamento de honorários e despesas em hipótese de 
sucumbência recíproca. 

3- O ato judicial que encerra a primeira fase da ação de exigir contas 
possuirá, a depender de seu conteúdo, diferentes naturezas jurídicas: se 
julgada procedente a primeira fase da ação de exigir contas, o ato judicial 
será decisão interlocutória com conteúdo de decisão parcial de mérito, 
impugnável por agravo de instrumento; se julgada improcedente a 
primeira fase da ação de exigir contas ou se extinto o processo sem a 
resolução de seu mérito, o ato judicial será sentença, impugnável por 
apelação. Precedente. 

4- A técnica de ampliação de colegiado, no agravo de instrumento, possui 
requisitos próprios e distintos da mesma técnica aplicada à apelação, 
exigindo-se, naquela, que exista a reforma da decisão que julgar 
parcialmente o mérito. 

5- O conceito de "julgar parcialmente o mérito" não se circunscreve ao 
julgamento antecipado parcial de mérito previsto no art. 356 do CPC, mas, 
ao revés, diz respeito mais amplamente às decisões interlocutórias que 
versem sobre o mérito do processo, de modo que esta Corte tem, 
reiteradamente, conferido contornos mais precisos às hipóteses em que 
deve ser aplicada a técnica de ampliação do colegiado prevista no art. 942, 
§ 3º, II, do CPC. Precedentes. 

6- Na hipótese sob julgamento, a decisão interlocutória que julgou 
parcialmente procedente a primeira fase da ação de exigir contas possui 
conteúdo meritório e, uma vez que o conceito de "julgar parcialmente o 
mérito" diz respeito amplamente às decisões interlocutórias que versarem 
sobre o mérito do processo, a conclusão é de que o acórdão recorrido é 
nulo por não ter sido observada a necessidade de ampliação do colegiado 
prevista no art. 942, § 3º, II, do CPC. 

7- Nulificado o julgamento, descabe avançar sobre qualquer das outras 
questões devolvidas no recurso especial em razão do que dispõe o art. 942, 
§ 2º, do CPC, de modo que somente quando houver a conclusão do 
julgamento em colegiado estendido é que será admissível a eventual 
devolução e exame das demais matérias. 

8- Recurso especial conhecido e provido, para decretar a nulidade do 
acórdão recorrido por inobservância do art. 942, § 3º, II, do CPC, 
determinando-se o retorno do processo ao TJ/SP para prosseguimento do 



julgamento do agravo de instrumento, em colegiado ampliado, como 
entender de direito, prejudicado o exame das demais questões. 

(REsp 2.105.946/SP, relatora ministra Nancy Andrighi, 3ª turma, julgado em 
11/6/24, DJe de 14/6/24.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE CONCURSO PÚBLICO. DISPONIBILIZAÇÃO 
ELETRÔNICA DA CONVOCAÇÃO EM DATA ANTERIOR À REALIZAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO. JULGAMENTO, POR MAIORIA, OCORRIDO NA VIGÊNCIA DO 
CPC/1973. ACÓRDÃO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. TÉCNICA DE 
JULGAMENTO PREVISTA NO ART. 942 DO CPC/15. RETROATIVIDADE DA 
LEI NOVA PARA REGULAR ATO JURÍDICO QUE LHE É PRETÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. NOVO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO SOB A ÉGIDE DO CPC/15. RESULTADO DO ACÓRDÃO NÃO 
ALTERADO. ART. 942 DO CPC/15. INAPLICÁVEL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 
REINTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. SÚMULA 5/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 

1. Não se vislumbra afronta aos arts. 941 e 942 do CPC/15, uma vez que, in 
casu, o julgamento do recurso de Apelação ocorreu sob a vigência do 
CPC/1973 (fls. 294-305, e-STJ), ou seja, não havia como aplicar, naquela 
oportunidade, a técnica de julgamento estendido fixada apenas pelo novo 
diploma processual (art. 942 do CPC/15), sob pena de ofensa aos princípios 
da irretroatividade da lei processual e do isolamento dos atos processuais. 
Com efeito, à época, quando não fosse unânime o julgado proferido em 
Apelação, existia a previsão, nos termos do art. 530 do CPC/1973, de 
interposição de Embargos Infringentes. 

2. Ainda que se superasse tal óbice, a irresignação não mereceria prosperar. 
A jurisprudência do STJ tem se consolidado favoravelmente à ampliação 
do quórum na hipótese em que, do julgamento dos Embargos de 
Declaração opostos contra o acórdão de Apelação unânime, surge 
divergência que altera o resultado inicial. Ou seja, diante do efeito 
integrativo dos Embargos de Declaração, o acórdão do recurso de 
Apelação deixaria de ser unânime, impondo-se a observância do art. 942 
do CPC/15. 

3. No presente caso, o novo julgamento dos embargos de declaração (fls. 
556-565, e-STJ), em que pese tenha ocorrido já sob égide do CPC/15, não 



alterou o resultado do acórdão do recurso de Apelação, desde sempre não 
unânime. Logo, inaplicável o art. 942 do CPC/2015. 

(..)8. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no REsp 1.937.346/MG, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, 
julgado em 13/5/24, DJe de 4/6/24.) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL 
CIVIL. INTEMPESTIVIDADE. RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL CUMULADA COM PERDAS E DANOS. JULGAMENTO 
ESTENDIDO. SUSTENTAÇÃO ORAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 942 DO CPC. 
AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O recurso especial foi interposto tempestivamente, sendo comprovados, 
no momento da interposição, os feriados locais. Decisão da Presidência 
desta Corte Superior reconsiderada. 

2. Na hipótese de julgamento estendido (art. 942 do CPC), faz-se mister 
possibilitar ao advogado a realização de sustentação oral, sob pena de 
nulidade. 

3. Agravo interno provido para conhecer do agravo e dar provimento ao 
recurso especial, com o fim de determinar o retorno dos autos à Corte de 
origem para que realize novo julgamento, com a prévia intimação do 
recorrente para realizar sustentação oral. 

(AgInt no AREsp 2.226.463/SP, relator ministro Raul Araújo, 4ª turma, 
julgado em 5/6/23, DJe de 13/6/23.) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA AUTORA. 

1. Quanto à alegada ofensa ao art. 942 do CPC/15, a jurisprudência desta 
Corte Superior entende ser possível o julgamento estendido em sede de 
embargos de declaração Precedente: REsp 1910317/PE, Rel. ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, 4ª turma, DJe 11/3/21. 

2. Não se constata a alegada violação ao art. 1.022, do CPC/15, porquanto 
todos os argumentos expostos pela parte, na petição dos embargos de 
declaração, foram apreciados, com fundamentação clara, coerente e 
suficiente. 



3. A modificação das conclusões das instâncias ordinárias, demandaria 
necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que não é permitido nesta 
instância especial, nos termos da súmula 7 do STJ. 

4. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp 1.873.065/SP, relator ministro Marco Buzzi, 4ª turma, 
julgado em 22/2/22, DJe de 4/3/22.) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AMPLIAÇÃO DE COLEGIADO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. 
APLICAÇÃO. PERÍCIA. ASSISTENTES. PARTICIPAÇÃO. LAUDO. OBJETO. 
MÉTODO. INDICAÇÃO. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
CPC de 2015 (enunciados administrativos  2 e 3/STJ). 

2. Cinge-se a controvérsia a definir se (i) era o caso de aplicar a técnica de 
julgamento estendido no caso concreto, (ii) foi descumprido pelo perito o 
dever de garantir às partes, por meio de seus assistentes, as mesmas 
informações e condições de acesso às diligências periciais e de 
comunicação, (iii) não foram observados os requisitos formais na 
elaboração do laudo pericial, (iv) é cabível a análise da prescrição somente 
na fase de cumprimento de sentença, e (v) é nulo o laudo pericial. 

3. A técnica de ampliação de colegiado prevista no art. 942 do CPC/15 
aplica-se no julgamento de agravo de instrumento quando houver reforma 
por maioria de decisão de mérito proferida em liquidação por 
arbitramento. 

4. O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acompanhamento 
das diligências e dos exames a realizar, garantindo a efetiva participação na 
produção da prova pericial, o que ocorreu na hipótese dos autos. 

5. Não há nulidade se o laudo indica o objeto e o método utilizado na 
perícia, justificando sua escolha. 

6. Apenas a prescrição superveniente à formação do título pode ser 
alegada em cumprimento de sentença. 

7. Na hipótese, rever as conclusões do Tribunal de origem no sentido de 
que o método utilizado na realização da perícia foi coerente e necessário 
esbarra na censura da súmula 7/STJ. 



8. A ausência de impugnação de fundamento suficiente para manutenção 
do acórdão recorrido enseja o não conhecimento do recurso no ponto, 
incidindo o disposto na súmula 283/STF. 

9. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1.931.969/SP, relator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª turma, 
julgado em 8/2/22, DJe de 11/2/22.) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL, CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL PELO FATO DO SERVIÇO. ATRASO DE VOO. 
PASSAGEIRO MENOR (15 ANOS). JULGAMENTO ESTENDIDO. 1. 
PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ESTENDIDO. REALIZAÇÃO DA 
EXTENSÃO DO JULGAMENTO NA MESMA SESSÃO EM QUE LEVADO O 
VOTO VISTA VENCIDO. INTERPRETAÇÃO DA LOCUÇÃO "SENDO POSSÍVEL" 
CONSTANTE NO ENUNCIADO DO §1º DO ART. 842 DO CPC. NECESSIDADE 
DE SALVAGUARDA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA. 

1.1. Esta Corte Superior é chamada a dizer da correta interpretação da 
locução "sendo possível" constante no início do §1º do art. 942 do CPC, 
dispositivo a condicionar a realização do julgamento estendido na mesma 
sessão em que verificada a não unanimidade, e, ainda, acerca do direito à 
indenização pelo atraso de voo doméstico. 

1.2. O legislador de 2015 estava imbuído do espírito que se fez evidenciar 
em multifárias passagens do CPC no sentido do primado do devido 
processo legal, e centrado, notadamente, no constitucional direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

1.3. A regra do §1º do art. 942 do CPC é clara e expressa acerca da 
possibilidade de o julgamento estendido ocorrer na mesma sessão 
quando: a) os demais integrantes do colegiado, embora não tendo 
participado do julgamento anterior, estiveram presentes à sustentação 
oral, dando-se por habilitados para o julgamento estendido, ou, b) quando 
se possibilite ao advogado, agora em face da extensão do julgamento e 
inclusão de novos integrantes, a realização de sustentação oral. 

1.4. Caso concreto em que não se possibilitou ao advogado do 
demandante, ora recorrente, sustentar oralmente, o que, assim, faria nulo o 
julgamento realizado. 



1.5. Nulidade, porém, que pode ser superada ante a possibilidade de, no 
mérito, ser provido o recurso especial, alcançando-lhe o direito à 
indenização pretendida. 

(..)3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(REsp 1.733.136/RO, relator ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª turma, 
julgado em 21/9/21, DJe de 24/9/21.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. APELAÇÃO. 
JULGAMENTO NÃO UNÂNIME. TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DO COLEGIADO. 
ART. 942, CAPUT, DO CPC. CONVOCAÇÃO DE NOVOS JULGADORES EM 
NÚMERO SUFICIENTE QUE POSSIBILITE A EVENTUAL INVERSÃO DO 
RESULTADO DO JULGAMENTO INICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA. NULIDADE. 

1. Caso concreto em que, presente a hipótese do art. 942 do CPC 
(julgamento recursal ampliado), o Tribunal de origem entendeu 
desnecessária a tomada de voto de um segundo julgador, ao argumento 
de que, com o voto do primeiro magistrado adicional, atingiu-se o 
suficiente placar de 3x1 pelo provimento da apelação; por isso, o voto de 
um segundo juiz seria despiciendo, pois não teria o condão de alterar a 
maioria já formada, chegando-se, no máximo, a 3x2. 

2. A participação de julgadores extras em número inferior ao necessário 
para, em tese, possibilitar inversão do julgamento inicial, como ocorrido no 
caso concreto, implica afronta ao art. 942 do CPC/2015 e, via de 
consequêcia, a nulidade do respectivo acórdão. 

Nesse sentido: REsp 1.762.236/SP, Rel. p/ Acórdão ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, 3ª turma, DJe 15/3/19. 

3. Revela-se desinfluente o fato de que, a certa altura, já tenham sido 
contabilizados votos suficientes para o acolhimento ou desacolhimento do 
recurso, fazendo-se de rigor, ainda assim, a continuidade do julgamento, 
com a obrigatória tomada dos votos de todos os julgadores integrantes do 
Colegiado ampliado. 

4. Cuidando-se de julgamento estendido de apelação, intuitiva se revela a 
necessidade da efetiva participação de ao menos dois novos juízes. No 
ponto, como explica MARCELO ABELHA, "O que se imagina que venha a 
acontecer na prática é que os tribunais revejam os seus órgãos fracionários 
mínimos com 3 membros e neles coloquem mais dois, justamente para 
que em casos como o presente possam, presentes à sessão, ser 



imediatamente convocados para prosseguir no julgamento não unânime 
proferido pelos três membros, evitando-se assim a marcação de nova data 
e, neste exemplo, com a convocação de pelo menos dois novos membros 
para prosseguir o julgamento" (Manual de direito processual civil. 6. ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2016, p. 1304). 

5. Recurso especial conhecido e provido, ao efeito de anular o acórdão 
recorrido e, via de consequência, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem para que retome o julgamento do recurso ampliado de 
apelação, em harmonia com o art. 942 do CPC/15. 

(REsp 1.631.328/MS, relator ministro Sérgio Kukina, 1ª turma, julgado em 
3/11/20, DJe de 20/11/20.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. APELAÇÃO. 
JULGAMENTO NÃO UNÂNIME. TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DO COLEGIADO. 
ART. 942, CAPUT, DO CPC. CONVOCAÇÃO DE NOVOS JULGADORES EM 
NÚMERO SUFICIENTE QUE POSSIBILITE A EVENTUAL INVERSÃO DO 
RESULTADO DO JULGAMENTO INICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA. NULIDADE. 

1. Caso concreto em que, presente a hipótese do art. 942 do CPC 
(julgamento recursal ampliado), o Tribunal de origem entendeu 
desnecessária a tomada de voto de um segundo julgador, ao argumento 
de que, com o voto do primeiro magistrado adicional, atingiu-se o 
suficiente placar de 3x1 pelo provimento da apelação; por isso, o voto de 
um segundo juiz seria despiciendo, pois não teria o condão de alterar a 
maioria já formada, chegando-se, no máximo, a 3x2. 

2. A participação de julgadores extras em número inferior ao necessário 
para, em tese, possibilitar inversão do julgamento inicial, como ocorrido no 
caso concreto, implica afronta ao art. 942 do CPC/15 e, via de consequência, 
a nulidade do respectivo acórdão. 

Nesse sentido: REsp 1.762.236/SP, Rel. p/ Acórdão ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, 3ª turma, Dje 15/3/19. 

3. Revela-se desinfluente o fato de que, a certa altura, já tenham sido 
contabilizados votos suficientes para o acolhimento ou desacolhimento do 
recurso, fazendo-se de rigor, ainda assim, a continuidade do julgamento, 
com a obrigatória tomada dos votos de todos os julgadores integrantes do 
colegiado ampliado. 



4. Cuidando-se de julgamento estendido de apelação, intuitiva se revela a 
necessidade da efetiva participação de ao menos dois novos juízes. No 
ponto, como explica MARCELO ABELHA, “O que se imagina que venha a 
acontecer na prática é que os tribunais revejam os seus órgãos fracionários 
mínimos com 3 membros e neles coloquem mais dois, justamente para 
que em casos como o presente possam, presentes à sessão, ser 
imediatamente convocados para prosseguir no julgamento não unânime 
proferido pelos três membros, evitando-se assim a marcação de nova data 
e, neste exemplo, com a convocação de pelo menos dois novos membros 
para prosseguir o julgamento” (Manual de direito processual civil. 6. Ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2016, p. 1304). 

5. Recurso especial conhecido e provido, ao efeito de anular o acórdão 
recorrido e, via de consequência, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem para que retome o julgamento do recurso ampliado de 
apelação, em harmonia com o art. 942 do CPC/15. 

(Resp 1631328/MS, Rel. ministro SÉRGIO KUKINA, 1ª turma, julgado em 
3/11/20, Dje 20/11/20) 

Embargos de declaração. Agravo de Instrumento. Ação revisional de 
contrato c.c. obrigação de fazer c.c. indenização por danos morais. 
Deferimento da tutela de urgência. Limitação de descontos. 
Inconformismo da ré. Recurso provido em parte, nos termos da 
fundamentação. Embargos de declaração. Omissão. Vício existente. 
Inteligência do II do §3º do art. 942 do CPC, de rigor. Acórdão que reformou 
parcialmente decisão de mérito agravável. Prosseguimento do julgamento 
estendido, com oportunidade para revisão dos votos proferidos, de rigor. 
Embargos acolhidos, nos termos da fundamentação. (TJ/SP;  Embargos de 
Declaração Cível 2210222-14.2020.8.26.0000; Relator (a): Hélio Nogueira; 
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional XV – Butantã 
– 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 10/12/20; Data de Registro: 10/12/20) 

Recurso – Agravo de Instrumento – Extensão do julgamento – Artigo 942 
do Código de Processo Civil. No recurso de agravo de instrumento 
somente se admite a incidência do art. 942 do CPC, relativo à extensão do 
julgamento em caso de divergência, na hipótese de resolução parcial de 
mérito. Pedido indeferido. (TJ/SP;  Agravo de Instrumento 
2220988-63.2019.8.26.0000; Relator (a): Itamar Gaino; Órgão Julgador: 21ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Jaú – 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
30/11/20; Data de Registro: 30/11/20) 

  



No mesmo sentido: 

(TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 2248940-51.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Lígia Araújo Bisogni; Órgão Julgador: 14ª Câmara de 
Direito Privado; Foro Central Cível – 37ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 21/3/19; Data de Registro: 21/3/19) 

Embargos de Declaração – Questão prejudicial – Julgamento por maioria – 
Ocorrência de vício de procedimento no julgamento dos primeiros 
Embargos de Declaração (1002828-79.2019.8.26.0003/50000) – 
Inobservância da regra do art. 942, do Código de Processo Civil – 
Reconhecimento – Técnica de julgamento ampliado – Necessidade – 
Apelação provida por unanimidade – Primeiros embargos de declaração 
rejeitados por maioria – Voto vencido nos embargos que altera o resultado 
inicial da apelação para negar-lhe provimento – Necessidade de formação 
de maioria qualificada – Efeito integrativo dos embargos de declaração – 
Nulidade processual – Erro de procedimento – Inobservância de requisito 
formal art. 249, § 1º do CPC/1973, (atual art. 282 § 1º do CPC) – Norma de 
interesse público e caráter absoluto – Presunção de prejuízo por ausência 
de contraditório e cerceamento de defesa – Reversão do julgado – 
Possibilidade – Atribuição excepcional de efeitos – Vício elencado no artigo 
1022 do CPC – Desconstituição do acórdão e determinação de nova sessão 
de julgamento para posterior prosseguimento do julgamento dos 
primeiros embargos de declaração ( 1002828-79.2019.8.26.0003/50000), 
com estrita observância das regras legais e regimentais – Observância dos 
princípios da legalidade, finalidade e da segurança jurídica. Embargos 
acolhidos, com determinação. (TJ/SP;  Embargos 
1002828-79.2019.8.26.0003; Relator (a): Henrique Rodriguero Clavisio; Órgão 
Julgador: 18ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional III – Jabaquara – 5ª 
Vara Cível; Data do Julgamento: 25/11/20; Data de Registro: 25/11/20) 

Embargos de declaração – Acórdão – Omissão e obscuridade – Alegação de 
descumprimento do art. 942 do CPC, no tocante a rejeição da preliminar 
de incompetência suscitada, de ofício, pela Douta Des. Lígia Bisogni, que 
restou afastada pela Turma Julgadora, por maioria de votos – Alegação que 
merece ser acolhida, atento ao entendimento que prevalece a respeito da 
aplicação deste dispositivo legal, perante o E. Superior Tribunal de Justiça – 
Embargos acolhidos para anular o v. acórdão embargado e determinar 
novo julgamento do presente recurso para que seja feito o julgamento 
estendido, no tocante a apreciação de referida preliminar.  (TJ/SP;  
Embargos de Declaração Cível 1026389-06.2017.8.26.0100; Relator (a): 
Thiago de Siqueira; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado; Foro 



Central Cível – 42ª Vara Cível; Data do Julgamento: 8/7/20; Data de Registro: 
9/7/20) 

No mesmo sentido: 

(TJSP;  Embargos de Declaração Cível 1073311-08.2017.8.26.0100; 
Relator (a): Thiago de Siqueira; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito 
Privado; Foro Central Cível – 42ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
8/7/20; Data de Registro: 9/7/20) 

Embargos de Declaração. Acórdão embargado que, em julgamento de 
agravo de instrumento, deu provimento ao recurso, por maioria de votos, 
para indeferir a penhora de salário do executado. Alegação de vício de 
procedimento, por ausência de ampliação do quórum do Colegiado. 
Inaplicabilidade da técnica de julgamento prevista no art. 942 do Código 
de Processo Civil aos agravos interpostos em cumprimento de sentença ou 
processo de execução. O acórdão embargado não foi proferido com erro de 
procedimento. A técnica de julgamento prevista no art. 942 do CPC 
somente se aplica ao agravo de instrumento quando houver reforma da 
decisão que julgar parcialmente o mérito, na forma do art. 356 do diploma 
civil adjetivo, sendo incabível em execução ou cumprimento de sentença. 
Embargos de declaração rejeitados. (TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 
2230378-57.2019.8.26.0000; Relator (a): Sandra Galhardo Esteves; Órgão 
Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro de Dracena – 2ª Vara; Data do 
Julgamento: 6/7/20; Data de Registro: 6/7/20) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ação rescisória. Julgamento não unânime. 
Necessidade de ampliação do colegiado. Código de Processo Civil, artigo 
942, § 3º, I; Regimento Interno, art. 40, IV, “a” e “d”. Embargos acolhidos para 
anular o acórdão anterior, julgamento que será renovado, aumentada para 
nove juízes a composição do órgão julgador, em persistindo a 
não-unanimidade. (TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 
2210529-36.2018.8.26.0000; Relator (a): Edson Ferreira; Órgão Julgador: 6º 
Grupo de Direito Público; Foro de Atibaia – 2ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 14/5/20; Data de Registro: 15/5/20) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Agravo de Instrumento – Execução fiscal – 
Exceção de pré-executividade – Não adoção da técnica de ampliação da 
turma julgadora – Colegiado que, por maioria, deu provimento ao agravo 
de instrumento para acolher a exceção de pré-executividade, julgando o 
mérito da ação – Necessidade de ampliação da referida técnica – 
Inteligência do art. 942, § 3º, II, do CPC – Embargos de declaração acolhidos 
para que seja ampliada a turma julgadora. (TJ/SP;  Embargos de 



Declaração Cível 2223596-34.2019.8.26.0000; Relator (a): Eutálio Porto; 
Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Público; Foro de Campinas – SEF – 
Setor de Execuções Fiscais; Data do Julgamento: 2/4/20; Data de Registro: 
2/4/20) 

RECURSO – Embargos infringentes – Recurso não previsto no CPC/15 – 
Recurso manifestamente inadmissível – Notadamente porque interposto 
contra decisão não unânime de agravo regimental manejado em agravo 
de instrumento que postulava a concessão de gratuidade processual – 
Inaplicabilidade do art. 942 do CPC/15 – Recurso não conhecido.(TJ/SP;  
embargos 2254502-41.2018.8.26.0000; Relator (a): Álvaro Torres Júnior ; 
Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro de Campinas – 9ª. Vara 
Cível; Data do Julgamento: 31/3/20; Data de Registro: 31/3/20) 

RECURSO. Embargos de declaração. Ausência de vícios do artigo 1.022, do 
Código de Processo Civil. Patrono dos embargantes que foi regularmente 
intimado para a sessão de julgamento da apelação, ciente da incidência do 
Novo Código de Processo Civil, art. 942 e seguintes. Ausência de advogado 
que não impede o julgamento estendido. Se o patrono dos embargantes 
não compareceu à sessão, renunciou ao direito de sustentação oral. 
Inexistência da apontada nulidade. Embargos rejeitados. (TJ/SP;  Embargos 
de Declaração Cível 0002773-74.2012.8.26.0106; Relator (a): Helio Faria; 
Órgão Julgador: 18ª Câmara de Direito Privado; Foro de Caieiras – 1ª Vara; 
Data do Julgamento: 8/10/19; Data de Registro: 15/10019) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Acórdão que deu parcial provimento ao 
agravo de instrumento da embargada, por maioria de votos, sem 
ampliação da Turma julgadora, em sessão de julgamento – Alegação de 
inobservância do art. 942, §3º, II, do CPC – Descabimento – Decisão 
agravada que resolveu pontualmente sobre a colação de bem e não 
autoriza a extensão do julgamento pretendida – Em inventário, o mérito é, 
em princípio, a decisão que resolve a partilha de bens, prevista no art. 647 
do CPC e que em caso de recurso, permite a incidência da regra de 
julgamento prevista no art. 942 do CPC – Julgamento e acórdãos hígidos – 
RECURSO REJEITADO.  (TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 
2004377-53.2018.8.26.0000; Relator (a): Miguel Brandi; Órgão Julgador: 7ª 
Câmara de Direito Privado; Foro de Lençóis Paulista – 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 19/6/19; Data de Registro: 2/7/19) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
INAPLICABILIDADE DA TÉCNICA DO JULGAMENTO ESTENDIDO (art. 941 
do CPC/15) QUANDO O JULGAMENTO É EFETIVADO POR MAIORIA DE 



VOTOS. Mandado de segurança possui rito célere que não se coaduna com 
tal técnica de julgamento. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, BEM COMO INEXISTÊNCIA DE ERRO 
MATERIAL. – PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS 
– CARÁTER INFRINGENTE REVELADO. Se a parte não concorda com o 
resultado do julgamento, deve buscar sua reforma pela via recursal 
adequada, tendo em conta que o efeito infringente emprestado aos 
embargos de declaração somente é cabível de forma excepcional, isto é, 
uma vez constatada omissão ou contradição no julgado. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS. (TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 
1010807-06.2017.8.26.0604; Relator (a): Flora Maria Nesi Tossi Silva; Órgão 
Julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Foro de Sumaré – 1ª Vara Cível; 
Data do Julgamento: 5/6/19; Data de Registro: 7/6/19) 

No mesmo sentido: 

(TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 1002309-75.2016.8.26.0564; 
Relator (a): Kleber Leyser de Aquino; Órgão Julgador: 3ª Câmara de 
Direito Público; Foro de São Bernardo do Campo – 1ª Vara da Fazenda 
Pública; Data do Julgamento: 14/11/17; Data de Registro: 16/11/17) 

Embargos de declaração – Alegada omissão, por conta da não observância 
da regra do art. 942, § 3º, II, do CPC – Decisão recorrida que diz com 
questão processual – De acordo com o entendimento desta C. Câmara 
Julgadora, nos processos de recuperação judicial o julgamento estendido 
se justifica quando há debate e revisão de decisão sobre a homologação 
do plano – Embargos rejeitados. (TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 
2223369-78.2018.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Sorocaba – 6ª. Vara Cível; 
Data do Julgamento: 18/3/19; Data de Registro: 18/3/19) 

 Segundos embargos de declaração – Oposição pelo recorrente sob o 
fundamento de contradição a fim de suscitar que era caso de julgamento 
com a ampliação da turma julgadora em vista de voto divergente – Técnica 
de julgamento prevista no art. 942 do novo CPC cabível “numerus clausus” 
– Cabimento no recurso de agravo de instrumento só na hipótese de 
julgamento não unânime de reforma da decisão interlocutória que julgar 
parcialmente o mérito (§3º, inciso II) – Julgamento, no caso concreto, de 
recurso contra decisão de rejeição de impenhorabilidade de ativos 
financeiros bloqueados no sistema bancário – Decisão que não é de mérito 
da demanda e que foi mantida pelo julgamento não unânime, ao invés de 
reformada – Descabimento da técnica do art. 942 – Voto condutor do 



acórdão que rejeitou os primeiros embargos de declaração coerente nas 
proposições – Ativos financeiros em conta de poupança mascarada – 
Segundos embargos de declaração rejeitados. (TJ/SP;  Embargos de 
Declaração Cível 2030887-06.2018.8.26.0000; Relator (a): Cerqueira Leite; 
Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional VII – Itaquera 
– 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 13/3/19; Data de Registro: 13/3/19) 

Segundos embargos de declaração – Reiteração de matéria enfrentada e 
rejeitada nos primeiros embargos de declaração, sobre o prosseguimento 
do julgamento não unânime – Autor-embargante que não interpôs recurso 
de apelação, mas recurso adesivo subordinado ao julgamento do recurso 
principal – Entendimento de que os segundos embargos de declaração 
prestam-se a sanar vício existente no julgamento dos primeiros embargos 
de declaração – Primeiros embargos de declaração rejeitados sob o 
fundamento de que ao autor-embargante falecia interesse na ampliação 
do “uórum”, em sendo desprovido por unanimidade o seu recurso adesivo 
– Segundos embargos de declaração rejeitados. (TJ/SP;  Embargos de 
Declaração Cível 0000709-36.2017.8.26.0100; Relator (a): Cerqueira Leite; 
Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível – 10ª Vara 
Cível; Data do Julgamento: 8/8/18; Data de Registro: 13/8/18) 

*EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Vícios inocorrentes Alegação de omissão 
por não ter se realizado o julgamento estendido – Ação rescisória – 
Indeferimento da inicial por maioria de votos – Resultado que não se refere 
a rescisão da sentença/decisão, mas sua mantença, em virtude do 
indeferimento da petição inicial – Não preenchimento do que dispõe o 
artigo 942, § 3º, I, do CPC, que estabelece que cabe a técnica do 
julgamento estendido para ação rescisória, quando o resultado for a 
rescisão da sentença, o que não ocorreu – Prequestionamento – Embargos 
Rejeitados. (TJ/SP;  Embargos de Declaração Cível 
2160663-93.2017.8.26.0000; Relator (a): Heraldo de Oliveira; Órgão Julgador: 
7º Grupo de Direito Privado; Foro Central Cível – 11ª Vara Cível; Data do 
Julgamento: 30/5/18; Data de Registro: 30/5018) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO DE APELAÇÃO. TÉCNICA DE AMPLIAÇÃO DA 
COLEGIALIDADE. ART. 942 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
SUSTENTAÇÃO ORAL. Vício alegado. Julgamento sem permitir a 
sustentação oral. Durante a sessão em se deu a decisão por maioria a parte 
não fez uso da palavra para defender seu argumento. A abertura do 
procedimento de julgamento prolongado não significa o ulterior 
surgimento do fato gerador para permitir a sustentação oral, porque o 



julgamento não foi encerrado naquele momento e todos os julgadores 
estavam presentes na sessão de julgamento. Unicidade do ato processual 
de julgamento. Não será possível para a parte sustentar oralmente seus 
argumentos porque a sessão reúne os julgadores que estavam presentes 
no momento da decisão não unânime, momento em que não se fez uso 
dá sustentação oral. Integração da decisão para fazer constar os 
fundamentos que ensejaram o indeferimento do requerimento de 
sustentação oral. Correção do vício não implica na alteração do resultado 
do julgamento. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Acórdão embargado 
determinou a anulação da sentença e dos demais atos processuais 
anteriores ao saneamento do processo com a finalidade de promover a 
citação dos litisconsortes necessários para exercício do contraditório e da 
ampla defesa. Impossibilidade de fixar, antes do regular transcurso da 
marcha processual. Omissão não configurada. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM OBSERVAÇÃO. (TJ/SP;  
Embargos de Declaração Cível 1029873-63.2016.8.26.0100; Relator (a): José 
Maria Câmara Junior; Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Público; Foro 
Central – Fazenda Pública/Acidentes – 5ª Vara de Fazenda Pública; Data do 
Julgamento: 13/12/17; Data de Registro: 15/12/17) 

AGRAVO INTERNO – Decisão do Relator que inadmite o processamento 
dos Embargos Infringentes – Peculiaridade do caso, diante do julgamento 
dos recursos no período de transição dos normativos processuais – Não 
sendo possível o julgamento continuado, nos termos do art. 942 do novel 
códex, admite-se o processamento dos infringentes em prestígio aos 
princípios do contraditório e ampla defesa e da efetividade que se 
sobrepõem a eventual ausência dos requisitos da admissibilidade do 
recurso, em vista da excepcionalidade do caso – Recurso provido. (TJ/SP;  
Agravo Interno Cível 1006045-87.2013.8.26.0053; Relator (a): Renato 
Delbianco; Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Público; Foro Central – 
Fazenda Pública/Acidentes – 6ª Vara de Fazenda Pública; Data do 
Julgamento: 30/8/17; Data de Registro: 30/8/17) 

 


